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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000430-80.2014.815.0611 
ORIGEM: Juízo da Comarca de Mari
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Banco Bradesco Financiamentos S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior
APELADA: Amanda Cristina Pacífico
ADVOGADA: Suênia de Sousa Morais

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
TRAMITAÇÃO NO RITO ORDINÁRIO. SENTENÇA FUNDADA NA
LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE
RECONHECIDA EX OFFICIO. RECURSO PREJUDICADO.

- Do TJ/PB: “Tendo a parte autora promovido a ação sob o rito
ordinário da Justiça Comum, imperiosa é a reforma da sentença
que  entendeu  equivocadamente  ser  o  rito  dos  Juizados
Especiais.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004790820138150951, Relator: Des. JOÃO ALVES DA SILVA,
j. em 27-10-2015).

Vistos etc. 

O  BANCO  BRADESCO  FINANCIAMENTOS  S/A  recorreu  da
sentença de f. 142/149 proferida pelo Juiz da Comarca de Mari, que, nos
autos da ação de repetição de indébito promovida por AMANDA CRISTINA
PACÍFICO, julgou procedente o pedido inicial.

Em seu recurso (f. 152/188), a instituição financeira busca, em
síntese, a reforma da sentença.
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Contrarrazões (f. 207/217).

A Procuradoria de Justiça emitiu cota às f. 224, opinando pelo
retorno  dos  autos  ao  juízo  de  origem  para  que  haja  pronunciamento
acerca do recebimento do recurso.

É o relatório. 

DECIDO. 

A ação foi intentada sob o rito ordinário e sua Distribuição se
deu sob a égide de procedimento (f. 27).

O feito  seguiu  todo  seu  trâmite  com base  nas  diretrizes  do
Código de Processo Civil vigente.

No entanto, na sentença, a Magistrada entendeu por aplicar as
regras da Lei nº 9.099/95 - Lei dos Juizados Especiais.

Assim,  diante  desse  quadro  e  adotando  o  princípio  da
fungibilidade recursal,  recebo o recurso inominado de f.  152/188 como
apelação.

Ocorre  que  o  mérito  do  recurso  não  poderá  ser  apreciado,
tendo a nulidade da sentença.

Com efeito, em nenhum momento a parte autora requereu o
trâmite da ação perante o rito sumaríssimo previsto na Lei 9.099/95. Ao
contrário, o processo teve seu trâmite regular no procedimento ordinário.

Dessa forma, não enxergo razão para entender o fundamento
da douta Magistrada no caso dos autos, pois, reitere-se, não há porque a
sentença ser proferida com base na Lei nº 9.099/95.

Tanto é verdade que os autos foram encaminhados à Turma
Recursal  competente,  que,  observando  se  tratar  de  processo  do  rito
ordinário, remeteu os autos a este Tribunal de Justiça, o que corrobora
ainda mais o erro cometido pela Magistrada.

Acerca do tema, colhe-se da jurisprudência desta Corte:

APELAÇÃO.  RITO  ORDINÁRIO.  EQUÍVOCO  DO  MAGISTRADO.
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.  RETORNO  DOS  AUTOS  À  VARA  DE
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ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO. - Tendo a
parte autora promovido a ação sob o rito ordinário da Justiça
Comum, imperiosa é a  reforma da sentença que entendeu
equivocadamente ser o rito dos Juizados Especiais. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004790820138150951, - Não
possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 27-10-2015).

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER  C/C  REVISÃO  CONTRATUAL  -  RITO  ORDINÁRIO  -
INAPLICABILIDADE  DA  LEI  Nº  9.099/95  (LEI  DOS  JUIZADOS
ESPECIAIS) - NULIDADE DA SENTENÇA - APLICAÇÃO DO ART. 557,
1º-A,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  -  PROVIMENTO  DO
RECURSO. - A presente ação de obrigação de fazer c/c revisão
contratual  segue  o  rito  do  procedimento  ordinário,
entretanto, o MM Juiz a quo aplicou equivocadamente a Lei
nº 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais) e extinguiu a ação,
sem resolução de mérito, porque o autor não compareceu a
audiência de conciliação. - Assim sendo, a sentença deve ser
anulada  para  que  o  processo  retome  seu  curso  natural,
observadas as regras processuais do CPC. - Apelo provido, nos
termos  do  art.  557,  §1º-A,  do  CPC,  para  anular  a  sentença  e
determinar o prosseguimento da ação. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo Nº 00001709420128150571, - Não possui -, Relator DES.
JOSE AURELIO DA CRUZ, j. em 16-02-2016).

Diante  do  exposto, de  ofício,  reconheço  a  nulidade  da
sentença e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para que
outra seja proferida com base no rito ordinário, restando, por conseguinte,
prejudicada a apelação.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 25 de abril de 2016.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora
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